
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº. 003/2018, 27 de julho de 2018 
 

“Dispõe sobre aprovação de intervenção em 

Área de Preservação Permanente do lote 13 

quadra 07 do Condomínio Náutico Riviera do 

Lago e dá outras providências” 

 

      O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL, CODEMA, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº. 2.384/97, de 02 de setembro de 1997 e Lei Municipal nº. 

3322/2012, de 27 de setembro de 2012, e 

 

CONSIDERANDO que o Lote 13 quadra 07 do Condomínio Náutico 

Riviera do Lago, de propriedade da Senhora Graziela Carvalho 

Marques, está localizado em área urbana consolidada, dentro do 

perímetro urbano; 

 

CONSIDERANDO que no projeto técnico de recomposição da flora 

apresenta como medida de compensação, as intervenções; 

 

CONSIDERANDO não haver supressões de árvores no loteamento; 

  

Por fim, CONSIDERANDO o lote ter sido vistoriado em 16/07/2018 

e estar aprovado pela Comissão do CODEMA, através de seus 

membros: Édio Fernando da Silva, Heliara Adriana Tomaz, 

Reginaldo Santiago dos Reis e Robson José de Morais.  

 

 RESOLVE: 

 

                              Art. 1º - Ficam aprovadas as intervenções ambientais em Área de 

Preservação Permanente para implantação de equipamento de infra-estrutura para lazer 



 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

 
nas áreas do lote 13 quadra 07, em um total de 400,11 m². São elas: arborização, plantio 

de grama, implantação de píer confeccionado em madeira. As medidas mitigadoras e 

compensatórias ambientais e demais benfeitorias para proteção das margens do 

reservatório constantes no Projeto aprovado pelo CODEMA, com a seguinte ressalva:  

                          Art. 2º - Na APP onde será plantado a grama e feito a arborização não 

poderá ser executada obra de alvenaria além da liberada por este conselho; 

 Fica determinado que a compensação seja a doação de 20 mudas de árvores nativas ao 

CODEMA sendo que as mudas deverão ter 1,5 (um e meio) metros cada. 

                         Art. 3º - Fica estabelecido um prazo de 20 (vinte) dias para 

encaminhamento das mudas a serem doadas ao CODEMA. 

        

Bom Sucesso/ MG, 27 de julho de 2018. 

 

  

 

Flávia Otaviana Machado 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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Heliara Adriana Tomaz 
 
 
Reginaldo Santiago dos Reis 
 
 
Robson José de Morais 


